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PREFEITURA DE

ORLÂNDIA

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.292
De 8 de junho de 2022.

Dispõe sobre a aprovação de um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
4.000.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
decra e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na 
Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) à 
seguinte dotação do orçamento vigente:
09.02.319011000000000010 – 17.512.0017.2.062 – Ficha 412 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  -  Secretaria Municipal de 
Infraestrutura ...................................................................... R$  4.000.000,00

Total                                                                                    R$ 4.000.000,00

Art. 2º. O crédito aberto pelo artigo 1º desta Lei terá sua 
cobertura através do repasse financeiro oriundo do processo 
de concessão dos serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, nos termos do art.43, § 1º, 
inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

.

Art. 3º. O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias serão adequadas a presente Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Orlândia, 8 de junho de 2022.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Autógrafo nº 19/2022

Projeto de Lei nº 12/2022

LEI Nº 4.290
De 6 de junho de 2022.

Dispõe sobre as situações que 
configuram conflito de interesses 
envolvendo autoridades públicas 
no âmbito do Poder Executivo 
municipal, os requisitos e restrições 
a autoridades públicas que tenham 
acesso a informações privilegiadas, os 
impedimentos posteriores ao exercício 
do cargo e as competências para 
fiscalização, avaliação e prevenção de 
conflitos de interesses.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
decreta e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. As situações que configuram conflito de interesses 
envolvendo autoridades públicas no âmbito do Poder 
Executivo municipal, os requisitos e restrições a autoridades 
públicas que tenham acesso a informações privilegiadas, 
os impedimentos posteriores ao exercício do cargo e as 
competências para fiscalização, avaliação e prevenção de 
conflitos de interesses regulam-se pelo disposto nesta Lei.

Art. 2º. Para os fins desta Lei consideram-se autoridades 
públicas:

I – o Chefe do Gabinete do Prefeito;

II – os Secretários Municipais;

III – o Procurador Geral do Município;

IV – o Controlador Geral do Município;

V – os Diretores de Divisão da Prefeitura Municipal de 
Orlândia; e

VI – os Presidentes e demais dirigentes da Administração 
Pública municipal indireta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Além dos agentes públicos mencionados 
nos incisos do caput deste artigo, sujeitam-se ao disposto 
nesta Lei os ocupantes de cargos públicos cujo exercício 
proporcione acesso a informação privilegiada capaz de 
trazer vantagem econômica ou financeira para o agente 
público ou para terceiro, conforme definido em regulamento.

Art. 3º. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto 
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entre interesses públicos e privados, que possa comprometer 
o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o 
desempenho da função pública; e

II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos 
sigilosos ou aquela relevante ao processo de decisão no 
âmbito do Poder Executivo municipal que tenha repercussão 
econômica ou financeira e que não seja de amplo 
conhecimento público.

Art. 4º. A autoridade pública deve agir de modo a prevenir 
ou a impedir possível conflito de interesses e a resguardar 
informação privilegiada.

§ 1º. No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir 
situações que configurem conflito de interesses, a autoridade 
pública deverá consultar o Conselho de Ética Pública, criada 
no âmbito do Poder Executivo municipal.

§ 2º. A ocorrência de conflito de interesses independe 
da existência de lesão ao patrimônio público, bem como do 
recebimento de qualquer vantagem ou ganho pela autoridade 
pública ou por terceiro.

CAPÍTULO II

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE 
INTERESSES DURANTE O EXERCÍCIO DO CARGO

Art. 5º. Configura conflito de interesses durante o 
exercício do cargo no âmbito do Poder Executivo municipal:

I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, 
em proveito próprio ou de terceiros, obtida em razão das 
atividades exercidas;

II - exercer atividade que implique a prestação de serviços 
ou a manutenção de relação de negócio com pessoa física 
ou jurídica que tenha interesse em decisão da autoridade 
pública ou de colegiado do qual aquela participe;

III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em 
razão da sua natureza seja incompatível com as atribuições 
do cargo, considerando-se como tal, inclusive, a atividade 
desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;

IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, 
consultor, assessor ou intermediário de interesses privados 
nos órgãos ou entidades da Administração Pública municipal, 
direta ou indireta;

V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa 
jurídica de que participe a autoridade pública, seu cônjuge, 
companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele 
beneficiada ou influir em seus atos de gestão;

VI - receber presente de quem tenha interesse em 
decisão da autoridade pública ou de colegiado do qual 
aquela participe fora dos limites e condições estabelecidos 
em regulamento; e

VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa 
cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou regulada pelo 
ente ao qual a autoridade pública está vinculada.

Parágrafo único. As situações que configuram conflito 
de interesses estabelecidas neste artigo aplicam-se aos 
ocupantes dos cargos mencionados no art. 2º ainda que em 
gozo de licença ou em período de afastamento.

CAPÍTULO III

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE 
INTERESSES APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO

Art. 6º. Configura conflito de interesses após o exercício 
de cargo no âmbito do Poder Executivo municipal:

I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação 
privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; e

II - no período de 6 (seis) meses, contado da data 
da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, 
conforme o caso, pelo Conselho de Ética Pública:

a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço 
a pessoa física ou jurídica com quem tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo;

b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou 
estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou 
jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de 
competência do cargo ocupado;

c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo 
municipal contratos de serviço, consultoria, assessoramento 
ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, 
ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo; ou

d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse 
privado perante órgão ou entidade em que haja ocupado 
cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DO CONFLITO 
DE INTERESSES

Art. 7º. Compete ao Conselho de Ética Pública:

I - estabelecer normas, procedimentos e mecanismos 
que objetivem prevenir ou impedir eventual conflito de 
interesses;

II - avaliar e fiscalizar a ocorrência de situações que 
configuram conflito de interesses e determinar medidas para 
a prevenção ou eliminação do conflito;

III - orientar e dirimir dúvidas e controvérsias acerca 
da interpretação das normas que regulam o conflito de 
interesses, inclusive as estabelecidas nesta Lei;

IV - manifestar-se sobre a existência ou não de conflito 
de interesses nas consultas a elas submetidas;

V - autorizar o ocupante de cargo no âmbito do Poder 
Executivo municipal a exercer atividade privada, quando 
verificada a inexistência de conflito de interesses ou sua 
irrelevância;
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VI - dispensar a quem haja ocupado cargo no âmbito 
do Poder Executivo municipal de cumprir o período de 
impedimento a que se refere o inciso II do art. 6º desta Lei, 
quando verificada a inexistência de conflito de interesses ou 
sua irrelevância; e

VII – dispor sobre a comunicação pelas autoridades 
públicas no âmbito do Poder Executivo municipal de 
alterações patrimoniais relevantes, exercício de atividade 
privada ou recebimento de propostas de trabalho, contrato 
ou negócio no setor privado.

Art. 8º. As autoridades públicas mencionadas no art. 2º 
desta Lei, inclusive aqueles que se encontram em gozo de 
licença ou em período de afastamento, deverão:

I - enviar ao Conselho de Ética Pública, anualmente, 
declaração com informações sobre situação patrimonial, 
participações societárias, atividades econômicas ou 
profissionais e indicação sobre a existência de cônjuge, 
companheiro ou parente, por consanguinidade ou afinidade, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, no exercício 
de atividades que possam suscitar conflito de interesses; e

II - comunicar por escrito ao Conselho de Ética Pública 
ou à unidade de recursos humanos do órgão ou entidade 
respectivo, conforme o caso, o exercício de atividade privada 
ou o recebimento de propostas de trabalho que pretende 
aceitar, contrato ou negócio no setor privado, ainda que 
não vedadas pelas normas vigentes, estendendo-se esta 
obrigação ao período a que se refere o inciso II do art. 6º 
desta Lei.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º. A autoridade pública que praticar os atos 
previstos nos arts. 5º e 6º desta Lei incorre em improbidade 
administrativa, na forma do art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 
de junho de 1992, quando não caracterizada qualquer das 
condutas descritas nos arts. 9º e 10 daquela Lei.

Art. 10. O disposto nesta Lei não afasta, quando for o 
caso, a aplicabilidade da Lei Complementar nº 3.544, de 
28 de junho de 2007, especialmente no que se refere à 
apuração das responsabilidades e possível aplicação de 
sanção em razão de prática de ato que configure conflito de 
interesses ou ato de improbidade nela previstos.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Orlândia, 6 de junho de 2022.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Autógrafo nº 17/2022

Projeto de Lei nº 9/2022

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

Orlândia-SP, 08 de Junho de 2022.

ORIGEM:      GABINETE DO PREFEITO

DESTINO:     DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – Pregão 
Presencial n.º 093/2022 (registro de preços para aquisições 
de concreto betuminoso usinado à quente para aplicação a 
frio – CBUQ – sacos de 25 kg).

IMPUGNANTE: A. FÁCIL MASSA ASFÁLTICA LTDA, 
CNPJ n.º  39.934.493/0001-72

DESPACHO

1.  Adoto como razão de decidir o parecer jurídico da 
Consultoria Jurídica do Município sob n.º 119/2022 em 
anexo, DECIDINDO pelo não conhecimento da impugnação 
apresentada, pois é intempestiva.

2.  Desse modo, DETERMINO:

(i)  Dê-se ciência desta decisão à empresa e 
IMPUGNANTE

(ii) Seja esta decisão publicada junto à imprensa oficial, 
atendendo ao princípio da publicidade que deve nortear os 
atos da Administração Pública;

3. A seguir sejam tomadas as devidas providências legais 
e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Tributos arrecadados

Código

SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA

Tributos Arrecadados - Maio de 2022 (Artigo 2º, Inciso I da I.N. nº 028/1999)

Administração Direta

Espécie
No Mês

Recebido

Até o Mês

Betha Sistemas

4.1.1.1.2.01.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Mu 240.711,68 510.832,56

4.1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 569.482,98 7.318.105,76

4.1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 3.801,49 16.810,29

4.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 108.124,91 595.646,40

4.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 86.199,28 464.836,43

4.1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imó 249.826,39 787.772,49

4.1.1.1.3.01.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 557.657,75 2.497.580,58

4.1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros R 8.424,21 37.478,13

4.1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ 879.295,85 4.294.892,20

4.1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ 10.760,32 50.462,19

4.1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ 15.613,24 62.647,95

4.1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ 10.830,73 45.411,46

4.1.1.1.9.99.0.1.00.00.00 Outros Impostos - Principal 0,00 29,64

4.1.1.1.9.99.0.2.00.00.00 Outros Impostos - Multas e Juros 1.433,30 6.724,84

4.1.1.1.9.99.0.3.00.00.00 Outros Impostos - Dívida Ativa 46.766,86 259.071,19

4.1.1.1.9.99.0.4.00.00.00 Outros Impostos - Dívida Ativa - Multas e Juros 132.569,55 585.252,68

4.1.1.2.1.50.0.1.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Pri 14.600,86 49.590,35

4.1.1.2.1.50.0.2.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Mul 169,22 587,98

4.1.1.2.2.01.0.1.01.00.00 Outras Taxas de Prestacao de Servicos 81.030,54 345.944,94

4.1.1.2.2.01.0.1.02.00.00 Taxa de Funcionamento Estab.Com/Ind 49.510,38 69.458,86

4.1.1.2.2.01.0.1.03.00.00 Taxa de Publicidade Comercial 471,17 471,17

4.1.1.2.2.01.0.1.04.00.00 Taxa de Funcionamento em Horario Especial 284,15 380,06

4.1.1.2.2.01.0.1.07.00.00 Taxa de Aprovacao de Proj.Const.Civil 18.504,34 83.510,63

4.1.1.2.2.01.0.1.08.00.00 Taxa de Cemiterio 11.037,38 51.555,40

4.1.1.2.2.01.0.1.09.00.00 Taxa de Limpeza Publica 137.287,36 1.784.857,28

4.1.1.2.2.02.0.1.01.00.00 Emolumentos e Custas Judiciais 8.595,98 46.845,74

4.1.1.2.2.02.0.1.02.00.00 Emolumentos e Custas Processuais Administrativas 31,21 354,02

4.1.1.3.1.51.0.1.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de 257.129,06 1.508.426,93

4.1.1.3.1.98.0.3.00.00.00 Outras Contribuições de Melhoria - Dívida Ativa 110,66 624,78

Total: 3.500.260,85 21.476.162,93





  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSITÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Rua 3, nº 1685, Jardim Nova Orlândia 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Marcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
Jose Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Marcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
Sebastião Atílio da Silva 

 

 
 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 
45.351.749/0001-11  

 
Divisão de Comunicação e Eventos 

e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 
site: www.orlandia.sp.gov.br 

(16) 3820-8005 
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